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LEI Nº 10/90 

Al tera a redaç ão da Lei n2 069 /89 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco , Estado do' 
Espí r ito Santo , usando de suas atribuições , 

D E C R E T A 

Art . lº - A alinea " d 11 do artigo 12 da Lei ng 069/89 pas
sa a vigir com a s eguinte r edação : 

11 Art . 12 - A •raxa de I luminação PÚblica ser á : 

.. ... .. . ...... . . .. . ......................... 
d) - Atendimento Come rcial - Serv iços e Indus 

t r ial - Grupo 11 P. " (Alta Tensão) 

I - Até 1.000 KWh : 74 , 55% da tarifa de forne
cimento de IP e xpressa em MWh; 

II - de 1 . 00 1 a 5 . 000 KWh : 99, 4 1% da tarif a de 

fornecimento de IP expressa em l'Pllh ; 

III - Acima de 5 . 000 KWh : 200 , 12% da tarifa de 

fornecimento de IP expressa em M\llh ." 

Art . 2º - Esta Lei e ntrará em vigÔr na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrár io . 

Sal a Benjamim Constant, 28 de fe ve r eiro de 1 . 990 . 

Reg . no livro própr i o , 

data supra . 

Amilton Moraes - Secretário Adm . 

Adeni r Gomes de Moura - Presidente 


